
PREFEITURA MUNICIPAL

OBJETO: Gontratação de
divulgação de atos oficiais
SAMAE.

empresa jornalística para
do Executivo Municipal e

NOVA SANTA BARBARA or1

PREFETTURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL NO 4112013.
SAMAE. PREGÃO PRESENCIAL NO 112013.

DATA DA ABERTURA: 06/0812013, às 14:00 horas.

DOrAÇÃO:

EXECUTIVO MUNICIPAL:
02 - Executivo Municipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0040.2003 - Manutenção da Divulgação Oficial;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0220.

SAMAE:
0.2.076 - Recursos Ordinários Livres - Recurso do Tesouro (exercÍcio
corrente);
09.0 1 . 17 .1 22.047 0.2.040 - Ma n utenção das Atividades Ad mi n istrativas,
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurÍdica;

VALOR MAXIMO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
mênsais, totalizando R$ '18.000,00 (dezoito mil reais), para
divulgação de atos oficiais do Executivo Municipal e R$
250,00 (duzentos e cinquenta reaas), mensais, totalizando R$
3.000,00 (três mil reais), para divulgação de atos oficiais do
SAMAE.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, % 43.3266.1222 C.N.P.J. N." 95.561.080/000'1-60

E-mail: ticitacaoa.nsb.pr. sor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Estado do Paraná

Nova Santa Bárbara, 09 de junho de 2013.

Of.: n" O16/20L3

REF: ÍJICITAÇAO JORNÀ! DO MTNICIPIO
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A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara,

de seu Presidente, Senhor Adelino Lopes da

neste ato representado pela Procuradora

vem pela presente, requerer a inclusáo do

Legislativo Municipal como a ser

oferta
todas

e4-
xI

parte em Lote

Iicitado em procedimento para escolha de mel-hor

para órgão de i-mprensa que será responsáve1 por

as Publ-icaÇões Oficj-ais deste MunicÍpJ-o.

Tal pedrdo se faz vez que por diversas
vezes houve oralmente acordo para que esta Casa de

Leis fosse comunicada quando da real j-zação de

procedimento Licitatório para seleção de Orgão de

Imprensa, ficando ainda acordado que a Câmara

Municipal- seria incluida na Lj-citação principalmente

Rua Zacarias lÉmes Gonçalves n"436 - Fone/Fax-(O43) 3266-l I19 - CNPJ n"95.561.809/0001-07
E-mail: camaransh@otda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



Câmara *lunicipal de J{ova §anta Báüalao
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[stado do Paraná

por uma questão de economia, e, ainda, pelo fato de

não poder haver 02 ( doi s ) órgãos de Imprensa

diferentes no municipio, mesmo por euê, o órgão de

imprensa é sempre escolhido pelo Executivo e aprovado

por Lei, e, ainda pelo fato de esta Casa nunca ter
conseguido chegar num valor acessivel pelas

publicaçÕes por ela realizadas, porém uma vez sendo

incluida esta Casa de Leis no procedimento

Licitatório, o valor com relação às suas publj-cações

seria em muito reduzido.

Diante do exposto requer est.a Casa de Leis

a sua inclusão em licitação a ser realizada para

escolha de órgão de i-mprensa, sendo que para tanto
informa que adotará:

certame.

}OL/2013, como número para oo

> A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnre a ser utilizada será:
01 Legislativo Municipal; 001 Câmara Municipal;
01.031.00202-001 Manut. das Àtividades do Legislativo;
3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa

,Jurídica.

mensais, será o preÇo máximo da acej-to para cotação do
item. (TOTAL 10 prrblicações mensais ou menos.

Rua Zacarias Lemes Gonçalves no436 - Fone/Fax-(043) 3266-1119 - CNPJ n'95.561.809/0001-07
F-mail: camaransb(r)ond4.com.br - Nova Santa Bárbara - paraná
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Câmara [[uniciPal de J{ova Santa Bárbata
Estado do Paraná

Sendo o que se apresenta
firmamos o presente, manifestando votos

elevada consideraÇão.

no

de

momento,

apreÇo e

Chrís wíl
Procuradora Jurídica

Exmo. Sr.
Claudemir Va].ério
Prefeito Municipal
Nova Santa Bárbara PR

Rua Zacarias Lemes Gonçalves no436 - Fone/Fax-(043) 3266-1i 19 - CNPJ n"95.561.809/0001-07
E-mail: camaransh?)o4da.cop.b.r - Nova Santa Bárbara - Paraná
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sERvrco aurôNovro MUNICTpAL DE Ácul E ESGoro
CONVENIO COM A FUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE

NovA sANTA nÁnnana - P,q,RANÁ
CNPJ 95.562.914 10001-52 - E-MAIL : samaensb@onda.com.br

Oficio NSB n" A252013 Nova Santa Bárbara - Pr., 10 de Julho de 2013

Vimos através deste, solicitar a Vossa Senhoria inclusão do
SAMAE no processo licitatorio para contratação do Jornal Oficial do Município.

Segue abaixo nossa dotação orçamentária bem como o valor a ser
incluído na licitação
0.2.076 Recursos Ordinarios Liwes - Recurso do Tesouro (exercício corrente).
09.01 .17 .122.0470.2.040 - Manutenção das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Valor para licitação R$:250,00 mensais.
Valor total para 12 mêses R$:3.000,00

Sendo o que apresenta para o momento, nos colocamos a disposição
para esclarecimentos que se fizerem necessário.

Samae

Ihna Senhora
Elaine Luditk
Departamento de Licitação
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr

Nece hi(YJ <''r\

bfo+/t1

Rua Antônio |oaquin Rodrigues, no340
Fone: (4313226-1295
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo panaNÁ

CORRESPOTT OÊI.ICIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 15 de julho de 2.013

De: SSPI - Secretaria de Serviços Públicos lnternos

Para: Setor de Licitações

Assunto: Gontratação de empresa jornalística, para publicação e divulgação de
todos os atos oficiais emitidos pelo Executivo da Municipalidade.

Venho por meio desta solicitar que seja aberto
procedimento licitatorio para contratação de empresa jornalística, para publicação e

divulgação de todos os atos oficiais emitidos pelo Executivo da Municipalidade, num

valor máximo mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), por um período

de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

*íorgaío
Secretário de Serviços Públicos lnternos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.266.1222,8 - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:

Nome
TSJEIb

Data

/n
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CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1510712013.

De: DepaÉamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa jornalística para divulgação de atos oficiais
do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação orçamentária
para contratação de empresa jornalística para divulgação de atos oficiais do
Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE, conforme solicitação do Sr.

Emmanuel Estevão Nunes Morgado, Secretário de Serviços Públicos lnternos, num

valor previsto de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mensais, totalizando R$

18.000,00 (dezoito mil reais), por um período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Luditk

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPALffiffiHi[

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Seúoria em data de 1510712013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de empresa jornalística para divulgação de atos oficiais do
Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE, conforme solicitação do Sr.

Emmanuel Estevão Nunes Morgado, Secretário de Serviços Públicos Intemos, num valor
previsto de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mensais, totalizando R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), por um período de 12 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

02 - Executivo Municipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0040.2003 - Manutenção da Divulgação Oficial;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;0220

Sendo o que se apresentapaÍa o momento

Nova Santa Bárbara, 1510712013.

i

I
I

Laurita de' So uza §ampos
Contadora/CRc 04509 610-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br

Atenciosamente,





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0n3

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento J u rídico

Nova Santa Bárbara, 1610712013.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Emmanuel Estevão
Nunes [t/lorgado, Secretário de Serviços Públicos lnternos, Sr. Gerson Nogueira
Junior, Diretor Presidente do SAMAE e Sra. Maria Christine Wilcken, Procuradora
Jurídica da Câmara Municipal, solicitando a contratação de empresa jornalística para
divulgação de atos oficiais do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE,
num valor previsto para divulgação de atos oficiais do Executivo Municipal de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), mensais, para divulgação de atos oficiais do
Legislativo Municipal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), mensais e para
divulgação de atos oficiais do SAtt/AE de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),
mensais, totalizando R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), por um
período de 12 (doze) meses e informado pela Divisão de Contabilidade da existência
da previsão orçamentária através da dotação:

01 - Legislativo Municipal;
001 - Câmara t\íunicipal;
01.031.00202-001 - Manutenção das Atividades do Legislativo;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

02 - Executivo Municipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0040.2003 - Manutenção da Divulgação Oficial;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;0220.

0.2.076 - Recursos Ordinários Livres - Recurso do Tesouro (exercício corrente);
09. 0 1 .17 .122.047 0.2.040 - Manutenção das Atividades Adm inistrativas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa juridica;

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ine Cristi Luditk

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br

,
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-'1222 - CNPJ N.o 95.56'l .080/0001 -60

E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitação

PARECER JURíDIGO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento Jurídico em data

de 16 de Julho de2013, visando emissão de parecer sobre o processo de licitação em conjunto

do Executivo, Legislativo e Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE, referente à

contratação de empresa jornalística para divulgação dos atos oficiais do Executivo e Legislativo

Municipal e Samae, sendo que o valor aproximado e estimado da contrataçáo será de

aproximadamente R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) mensais, por um período de 12

(doze) meses para os atos do Executivo, R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais) mensais, por um

período de 12 (doze) meses para os atos do Legislativo e R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais)

mensais, por um período de 12 (doze) meses para os atos do Samae, a despesas serão

suportadas com recursos do Executivo, Legislativo e Samae, conforme informação prestada pelo

Departamento de Contabilidade de cada entidade, atendendo ao contido no artigo 14, da Lei no

8.666/93.

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do Município,

bem como das demais entidades indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma,

cumprido o disposto no artigo 14, da Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou

serviço será feita ou contratada sem a adequada caracterizaçáo de seu objeto e indicação dos

recursos orçamentários para o seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo e para melhor aproveitamento do procedimento

sempre para garantir a maior competitividade e transparência possível, a licitação deverá ser feita

na modalidade de Pregão Eletrônico ou Presencial, nos termos da legislação em vigor, ou seja, da

Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450.

É o parecer, S.M.J

Nova Santa B

í6.. fru
Ange

2013
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORJIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n" O4L|2O13, que
tem por objeto a contrataçáo de empresa jornalÍstica para divulgação de atos
oficiais do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2l l06l1993, Republicada
em 06/07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08 l2OOO, Decreto Federal
n" 3.697, de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol5l2012, designando os
membros da Comissão Permanente de Licitação e Portaria no 056120ll,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa 16l07 l2ot3.

./

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LICTTAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 041 12013

Objeto: Gontratação de empresa jorna!ística para divulgação
de atos oficiais do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e
SAMAE.

Recebimento dos envelopes: Até dia 3110712013, às 13:30
horas.

lnicio do Pregão: Dia 31107t2013, às 14:00 horas.

Preço Máximo: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mensais,
totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para divulgação de
atos oficiais do Executivo Municipal, R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), mensais, totalizando R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), para divulgação de atos oficiais do Legislativo
Municipal e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), mensais,
totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais), para divulgação de atos
oficiais do SAMAE.

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas eín horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Ãiloraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

Nova Santa Bárbara, 16107

014

a
ôaotooot -os

Pubticaclc

Eduard o ttto#í^ nher de Souza
Pregoeiro

Portaria 05612011

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Assessoria Jurídica

Ref. Pregão Presencial no O4Ll2OLg Contratação de empresa
jornalística para divulgaçáo de atos oÍiciais do Executivo Municipal,
Legislativo Municipal e SAMAE.

O presente Processo, bem como o Edital convocatório
atende às exigências da Lei Federal no 10.520, de 17 lO7 /2OO2, Lei
Federal n" 8.666, de 2110611993, Republicada em O6/07 1L994, Decreto
Federal no 3.555 de OB I 08 12000, Decreto Federal no 3.697 , de
2l I 12|2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara T6 I 07 I 2013.
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ô1ôNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

PREFEITURA MUNICIPAL - PREGÃO PRESENCIAL NO 41120í3.
CÂMARA MUNICIPAL - PREGÃO PRESENcIAL No 1/2013.

SAMAE. PREGÃO PRESENCIAL NO 1/20í3.

ABERTURA DA LtC|TAÇAO

DlÁ3110712013, às 14:00 horas

I - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

através do Pregoeiro, designado pela Portaria n" 056/20'l 1, do Senhor Prefeito Municipal, torna
público que fará realizar licitaçáo, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço
Global, que será regida pela Lei 10.520, de 17 .O7 .O2, Decreto 5.450, de 31 .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 2'1.06.93, para contratação de empresa jornalística para
divulgação de atos oÍiciais do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE, de
acordo com o presente Edital.

'1.í - No dia 3110712013, às í4:00 horas, na Câmara Municipal de
Nova Santa BárbaÍa, sito na Rua Antonio Rosa de Almeida n' 130, Bairro Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, será feita a abertura do certame, sendo que as empresas ou profissionais
participantes deverão apresentar envelopes fechados e indevassáveis até às í3:30 horas do dia
3110712013, contendo documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

2. DO OBJETO

2.1 - O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

administração, na contratação de empresa jornalística para divulgação de atos oficiais do
Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SA[\IAE, conforme descrições constantes neste edital
e seus anexos.

2.2
Legislativo Municipal
caracterÍsticas:

- Publicação dos atos oficiais emitidos pelo Executivo Municipal,
SAMAE, devendo essas publicações obedecer às seguintes

Os textos deverão ser publicados com as seguintes configurações:
Fonte - Arial; Tamanho da letra do têxto - no mínimo 7; Tamanho da
letra do cabeçalho - no mínimo 9; lmpressão na cor preta;
Periodicidade mínima: 2 vezes por semana, sendo que nos meses
exigidos para publicação de relatórios da Lei de Responsabilidade
Fiscal uma publicação da última semana deverá ocorrer no dia 30;
lntervalo de no mínimo 2 dias entre as publicações semanais;
As publicações serão enviadas até às l4horas do dia anterior ao da
publicação por e-mail ou fax, exceto se o conteúdo não permitir.
Circulação que abranja no mínimo os Municípios filiados a AMUNOP;
Envio para a contratante de arquivo digital de todas as publicações;

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, [3 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - E -
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Deverão ser entregue na sede da Prefeitura Municipal no mínimo 30
exemplares por edição.
Deverão ser entregue na sede da Câmara Municipal no mínimo 10
exemplares por edição.
Deverão ser entregue na sede do SAMAE no mínimo 10 exemplares
por edição.
A entrega dos exemplares e arquivo digital deverá ser feita em até 24
horas da publicação;
Distribuição de jornais em pelo menos 10 (dez) pontos públicos no
município de Nova Santa Bárbara a serem definidos em conjunto
com o contratante;
O jornal contratado deverá ter versão digital.
A quantidade de arquivos a serem publicados é ilimitada, conforme
as necessidades da contratante.

2.3 - As características descritas no item 2.2 sô serão efetivamente
exigidas após a assinatura do contrato e início da prestação dos serviços.

3 . DO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO PARA O PREGÃO PRESENCIAL

3.1 - Poderão participar deste certame as empresas do ramo
pertinente ao objeto que manifestem interesse com antecedência de até o terceiro dia anterior a
data designada à abertura das propostas, para efetuarem retirada gratuita do presente edital e

seus anexos, junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR, sendo que os interessados deverão se dirigir ao Setor de Licitação, nos dias úteis,

das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda poderão requerer o mesmo pelo e-mail
licitacao@nsb.pr.oov.br ou através do site www.nsb.pr.oov.br

3.2 - Nos atos públicos do procedimento licitatorio somente
será permitida manifestação oral ou escrita de pessoas devidamente credenciadas pela
proponente, devendo ser conferida ou outorgada procuração com poderes específicos.

3.2.1 - O referido documento deverá ser entregue à Comissão
Julgadora, em separado, antes da abertura do envelope "habilitação" que será retido e juntado ao
processo licitatório.

3.2.2-Na hipotese do documento supra aludido não se apresentar
em original, a cópia deverá ser autenticada,

3.3 - Qualquer documento apresentado em cópias simples
deverá o representante do proponente licitante, nele declarar, sob as penas da lei, que é
autêntico.

3.4 - As empresas participantes Íarão o CREDENCIAMENTO
antes da sessão pública. O representante da empresa entregará ao PREGOEIRO documento
que o credencie para participar do certame, respondendo por sua representada, devendo, ainda,
identificar-se e exibir a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná - El -
E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.gov.br

0l ?
a

a

o

a

a

a

o





@

Itrlü
PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 018
ESTADO OO PARANA

3.5 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento
público de procuração, sempre acompanhado do Contrato Social e suas alterações ou outro/
instrumento constitutivo da eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as
etapas/fases do PREGÂO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa de lance(s), negociar a redução de
preço, desistir da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame. Deverá também, apresentar DECLARAçÃO DE QUE A/
EMPRESA CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAçÃO (Fora do envelope - Conforme tVlodelo

ANEXO M, apresentar TERMO DE CREDENCIAMENTO (Fora do envelope - Conforme Modelo /
ANEXOV), os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2).

3.6 - Se o representante da empresa ostentar a condição de
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento
público de procuração, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações decorrentes de tal investidura.

3.7 - Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos
sub-itens anteriores não haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope
de HABILITAÇÃO.

3.8 - A ausência da documentação referida ou a apresentação
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da empresa neste
PREGÃO.

3.9 - Náo será permitida a participação de empresas
estrangeiras que náo funcionem no País, de interessados que se encontre sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução e liquidaçâo, de consórcio de empresas, qualquer
que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que

tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

4 - FORÍI'IA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS E ENVELOPES DE
HABTLTTAÇÃO

4.í -Os envelopes com as propostas de preços (01) e os
documentos de habilitaçáo (02) deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois)

envelopes distintos, fechados e indevassáveis, endereçado como se segue:

ENVELOPE-I.PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222.
ReÍerente ao Pregão Presencial No 41/2013 - Prefeitura
Municipal - Pregão Presencial N" 1/2013 - Câmara Municipal e
Pregão Presencial No í/2013 - SAMAE.
Abertura dia 3'110712013, às í4:00 horas

Rua Walfredo Bittencourt de Mora€s n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Btubarq Parmá - B -
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ENVELOPE I - PROPOSTA (onde deverá constar â proposta do
proponente conforme llem 4.2 - Da Proposta);

ENVELOPE - II - HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, no 222.
Referente Pregão Presencial No 41/2013 - Prefeitura Municipal -

Pregão Presencial No í/2013 - Cámara Municipal e Pregão
Presencial N" í/20í3 - SAirAE.
Abertura dia 3110712013, às 14:00 horas

ENVELOPE ll - HABILITAçÃO (onde deverá constar os
documentos exigidos na ltem 4.3 - Da Habilitação);

* Devêrá constar no verso dos Envelgpes lt Il, llno!rc qem

a Razão Social do Proponente. ou escrito mecanicamente.

da ricitação (Anexo r), 
" ",.0Í;'"-iffi:"ffi::lll il;':1"'i;:ilil",:fr:".:'Jfl:111,1"":iJ"i:

proposta (Anexo lll) e as instruçôes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA,
com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Dias da semana em que serão feitas as publicações;
e) Meio para envio das publicações;
f) Preço mensal e total ofertado para cada entidade (Executivo, Legislativo e
SAMAE);
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha
poderes para tanto;
h) Prazo de validade, expressamente declarado, náo inferior a 60 (sessenta)

dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta";

i) Dados Bancários para Depósito (Conta em nome da empresa),
preferencialmente no Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi.

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da proposta;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X " 86.250-000 Nova Sarta Btubar4 Paraná -
E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.gor.br
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ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de preenchimento
de pÍoposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente,
entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na
proposta gravada em CD, constando:
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lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digilal armazenado em mídia em bom estado, bem
acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia alternativa
do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moêda corrente nacional, com duas casas
decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar
computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo da futura
contratada;
Vll - Não serão levadas em consideraçáo quaisquer ofêúas que não se enquadrem nas
especificações exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb,pr.qov.br, na guia Licitações/Pregôes, onde também encontram-se disponíveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE nO Oí;
4.3 - O Envelope de Habilitação (Envelope ll), deverá ser apresentado em

envelope fechado e indevassável, com os seguintes documentos:

Rua Walfrçdo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
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. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); /

. Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Federais e Dívida Ativa dal
União;

. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;-

. Prova de regularidade relativa aos Tributos Mobiliários e lmobiliários com tr
Fazenda Municipal da sede da Empresa proponente;

. Prova de situação regular perante o lnstituto Nacional da Seguridade social/
(INSS) através da Certidão Negativa de Debito CND;

. Prova de Regularidade de Situação - CRS, perante o Fundo de Garantiaz
por Tempo de Serviço (FGTS);

. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova dez
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,

de 1o de maio de 1943. (NR).
. Declaração do licitante de náo haver fato superveniente à sua habilitação-

que impeÇa a participação nesta licitação (Coníome Modelo ANEXO ll);
. Dechração do ormprimento ao disposto ro artilp 7, inc. XXXlll da Conslituiçár Federal,-

quanto à poibição ê Fabalho nofurno, perigco ou insalubre a menores de dezoito anos

e quahuer habalho a menoíês de '16 anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de 14

anos (Coníorme Modelo ANEXO Vl).

o ldentiÍicação dos sócios da Empresa licitante ou de quem o estatuto del
constituição societária designar, bem como a qualificação da pessoa que

assinarão instrumento contratual, para o caso da Empresa vir a ser
vencedora do certame. Referidas informações poderão ser prestadas

através de Declaração a ser assinada pelo Representante Legal da
Empresa, podendo ser utilizado o (GonÍorne lUlodelo ANEXO lll); (a não
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apresentação desta declaração não implicará na desclassificação do
licitante no certame);

4.4 - A apresentação dos documentos mencionados constitui-se em
requisito essencial para a habilitação dos concorrentes;

4.5 - As certidões apresentadas pelo licitante que não tragam sua validade
expressa serão consideradas pela Comissão de Licitação, válidas por 60 (sessenta) dias da data
da expedição.

5 - DO PREçO E DO PAGAMENTO

5.1 -O Preço estimado para a contratação é de R$ í.500,00 (mil e
quinhentos reais), mensais, totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para divulgação de
atos oficiais do Executivo Municipa!, R$ í50,00 (cento e cinquenta reais), mensais, totalizando
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para divulgação de atos oficiais do Legislativo Municipal
e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), mensais, totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais),
para divulgação de atos oficiais do SAMAE.

5.2 - Os preços propostos deverão ser finais, em moeda nacional,
incluindo toda e qualquer despesa com tributos e fretes, assim como conter somente duas
casas decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero,
ensejando a desclassificação.

5.3-A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (artigo 54, inciso xiii da lei no

8.666/93).

5.4-Os preçc permaneceÉo fixos e não serão reajr§ados durante o período

conhafual.

6 - DA DESPESA ORçAMENTÁRIA

6.í - A despesa com a presente licitação correrá à conta das Dotações

LEGISLATIVO M UNICIPAL:
01 - Legislativo Municipal;
001 - Câmara Municipal;
01.031.00202-001 - Manutenção das Atividades do Legislativo;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

EXECUTIVO MUNICIPAL:
02 - Executivo Municipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0040.2003 - Manutenção da Divulgação Oficial;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0220

SAMAE:
0.2.076 - Recursos Ordinários Livres - Recurso do Tesouro (exercício corrente);
09.01 .17 .122.047 0.2.040 - Manutenção das Atividades Adm inistrativas ;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica;

0?L
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z -ABERTURA Dos ENVELoeES pRoposrA DE pREços (í) E sESSÃo oe LANcES

7.í- Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos envelopes de
Propostas de Preços (1), conservando intactos os envelopes Documentos de Habilitação (2), os
quais ficarão em posse do PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO.

7.2- O PREGOEIRO examinará as Propostas de Preços sempre levando
em conta as exigências fixadas neste Edital e em seus anexos, desclassificando as propostas que

não atenderem as exigências.

7.3- O PREGOEIRO procederá à abertura dos envelopes contendo as
Propostas de Preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço.

7.3.1- Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas
escritas nas condições definidas no sub-item anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

7.4- Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances

verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos

e decrescentes;
7.5- O PREGOEIRO convidará individualmente os licitantes classificados,

de forma seqüencial, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, a apresentar

lances verbais, até a proclamação do vencedor;

7.6- O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

7.7 - Caso não sejam ofertados lances verbais, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

7.8- É facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente de menor
preço unitário, para que seja obtido preço melhor.

7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e o valor,

decidindo motivadamente a respeito;

8 - ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO (2)

8.1- Considerada aceitável a proposta de menor preço, será aberto o

Envelope Documentos de Habilitação (2) do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de

suas condições de habilitação;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - El -
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8.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.1.'1- Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer
etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e

motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando

memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
9.1 .2- As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarâo a correr no término do prazo

do RECORRENTE.
9.'1.3- Após a apresentação das contra-razões ou do decurso no prazo

estabelecido para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou

encaminhá-lo, devidamente informado, à Procuradoria Jurídica para decisão.

íO - HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO

1 0.1 - Compete ao Prefeito Municipal homologar o PREGÃO, após
parecer da Procuradoria Jurídica do Município, adjudicando o objeto à empresa/profissional
vencedora (o) do certame.

10.2- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de

interpor recurso, por parte das proponentes, importará na decadência do direito de recurso,

competindo ao PREGOEIRO adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

10.3- Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados

e após a decisão do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicaçáo do
objeto do certame à proponente vencedora.

í1 - DO CONTRATO

1 1.í - Após homologado, será confeccionado o respectivo Contrato, em

3 (três) vias iguais.
'l 1.2- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor

deverá manter as mesmas condições de habilitação;

'l 1.3- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular
no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro. I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná - E -
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8.3- Se a oferta não for aceitável ou se ã proponente desatender as
exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a oferta subsêqüente de menor preço,

decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço ou objeto.

9 - RECURSO ADMINISTRATIVO

9.1- Ao final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do
PREGÃO ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessáo, deverá(ao)
manifestar imediata e motivadamente a(s) intençáo(ões) de recorrer;
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11.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser firmado terá
prazo de vigência de 12 (dozel meses, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

12 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

12.1- Os exemplares deverão serem entregues na Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, na
Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Zacarias Lemes Gonçalves, no 436 -
Centro e no SAMAE, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n'340 - Centro, em até 24 horas da
publicação e em pelo menos 10 (dez) pontos públicos no município de Nova Santa Bárbara a
serem definidos em conjunto com o contratante.

13 - DO EDITAL

13.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do fax (43)

3266-1222 ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

13.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que

decidirá no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

13.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital
não afetar a Íormulação da proposta.

í4 - DAS PENALIDADES

14.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a
infração, estarão sujeitas as seguintes penalidades.

14.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçáo pelo prazo de 1 (um) ano;

14.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para

contratar); suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo ptazo de 5 anos e
multa de 10% sobre o valor total do empenho);

14.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná - E -
E-mails - licitacao@nsb.or. gov.br - www.nsb.pr. gov.br

Art. 7 da Lei Federal 10.52012002- Quem, convocado, dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem p§uízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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14.1.4- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do
empenho (ou do saldo não atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

14.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da
contratante, pela contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta
específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

14.3 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das
obrigações que lhes correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se

tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados, cujos efeitos não era possívelevitar, ou impedir.

í5 - DTSPOS!çÕES FrNAS

15.1- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da

Administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la
por ilegalidade, dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de

indenizar (art. 49 da Lei Federal 8666/93).

'15.2- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta

licitação seráo prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações,

sito à Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.

Fone: 43-3266-8100 ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br. O horário para atendimento é de

segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

15.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

15.4- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal

10.520102, subsidiariamente nas Leis Federais 8666/93.

15.5 - As instruções estabelecidas neste edital de licitação

determinam os procedimentos que orientarão o presente processo licitatorio até a assinatura do

respectivo contrato administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como

das disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar

quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação e/ou propostas.

15.6- A participação do licitante neste pregão implica na aceitação

de todos os termos deste Edital.

15.7- Fica designado o foro da Comarca de São Jerônimo da

Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.

Nova Santa Bárbara, 1610712013

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro,8 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - El -
E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNIcIPAL. pnecÃo PRESENcIAL No 4í120í3.
cÂuenA MUNrcrpAL - pnecÃo pRESENcTAL No 1/2013.

sAMAE - pnecÃo pRESENcTAL No 1/2013.

ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucra

1.1 - A presente licitação destina-se à contratação de empresa
jorna!ística para divulgação de atos oficiais do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e

SAMAE, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais
anexos.

3.í - Os serviços deverão serem prestados conforme especificado no edital

convocatório.

3.2 - As empresas que não puderem atender aos requisitos solicitados pelo

presente certame, deverão abster-se de cotar.

3.3 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser firmado terá
prazo de vigência de 12 (dozel meses entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Barbar4 Paraná - E -
E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr. gov.br

1 - OBJETO

2 - DAS ESPECTF|CAÇOES E CARACTERTSTTCAS DO OBJETO

1-

1 lContratação de empresa jornalístical

lpara publicação e divulgação de todosl
los atos oficiais emitidos pelo Executivol
lMunicipal (a quantidade de arquivos al

lserem publicados e ilimitada). I

12,004669 MESES 1.500,00 18.000,00

2 lContratação de empresa jornalístical

lpara publicação e divulgação de todosl
los atos oficiais emitidos pelo Legislativol
lMunicipal (a quantidade de arquivos al

lserem publicados é ilimitada). I

12,00 MESES 150,00 1.800,00

3 lContratação de empresa jornalístical

lpara publicação e divulgação de todosl
los atos oficiais emitidos pelo SAMAE (al

lquantidade de arquivos a sereml
lpublicados é ilimitada). I

12,00 MESES 250,00 3.000,00

22.800,00TOTAL

3 - DTSPOSTçoES GERATS

Item Código
do

produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo

total
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3.4 - Quaisquer dúvidas referentes ao objeto desta licitação poderão ser
sanadas junto à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no Setor de Licitaçóes, Contratos e
Compras, através do telefone (43) 3266-8100, ou pelo E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br.

MODELO
(papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAçÃO

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo
Licitatório, Pregão Presencial No 41l20í3 - Prefeitura Municipal - Pregão Presencial No 1/20í3
- Gâmara Municipal e Pregão Presencial No í/20í3 - SAMAE, junto ao Município de Nova

Santa Bárbara que a empresa ... inscrita no CNPJ sob o no ..............., até a presente

data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da administraçáo pública direta ou indireta,
SUSPENSÃO fEfrlpORARlA, de participação em licitações e/ou impedimento de contratar com a
administração, assim como náo ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou

contratar com a administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal, não

havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO Oa mesma, ciente da

obrigatoriedade de com unicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.
Local, data.

Assinatura
Nome

(Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Municipal.)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 'E 43 .3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - E -
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4 - MODELOS DE DOCUMENTOS PARA SEREM ENVIADOS
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Modelo:

Declaro, sob as penas da Lei, e para os devidos fins, que os sócios proprietários (ou quem

o estatuto de constituição societária designar), da Empresa , inscrita no CNPJ no

_, com sede na Rua são os Srs. nomes

completos

Declaro ainda, que, no caso desta Empresa ser vencedora do certame promovido pelo

Pregão Presencial No 4í12013 - Prefeitura Municipal - Pregão Presencial No í/20í3 -
Gâmara Municipal e Pregão Presencial No 1/2013 - SAMAE, a pessoe que assinará o
instrumento contratual será o Sr. _(nome completo

_(qualificação)_, _(endereço)_.

Por ser verdade, firmo a presente

(Local e Data)

(Assinatura)

(nome do Licitante ou Representante Legal)

(Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Municipal.)

E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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DECLARAçÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAçÃO)

Prezados Senhores:

inscrito no CNPJ no

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...., portador da

RG no........ ... e do CPF no...... declara que "Atende Plenamente"
aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002.

Datado aos.........dias de .....de.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

(Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Municipal.)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - El -
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(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA E COM O CARTMBO DE CNPJ)
(A sER AeRESENTADo FoRA Dos DEMATS ENVELoeES DE pRoposrA E HABtLITaçÃo)

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

pnecÃo pRESENcTAL No 41r2o1g - pREFETTURA MUNrcrpAL - pnecÃo pRESENcTAL No

1t2013 - cÂuene MUNrcrpAL e pnecÃo pRESENcTAL No 1t2013 - sAMAE

A empresa com sede na CNPJ n.o

representada pelo(a) Sr.(a)
(CARGO), portador(a) do R.G. no para

CREDENGIA o(a) Sr.(a) _ ,

e C.P.F. no

representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão
Presencial No 4í120í3 - Prefeitura Municipal - Pregão Presencial No í/20í3 - Câmara
Municipal e Pregão Presencial No í/20í3 - SAMAE - contratação de empresa jornalística
para divulgação de atos oficiais do Executivo Municipa!, Legislativo Municipal e SAMAE,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatorias.

Local, data
Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG

CPF

(Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Municipal.)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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MoDELo DE DEcLAneçÃo ( ART. 70, tNc. xxxtl DA cF)

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado(a) da Carteira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no
inciso V, do arl. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a
partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

Nova Santa Bárbara, de _ de _

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

(Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Municipal.)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - EI -
E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.or.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME, TENDO POR OBJETO A
CoNTRATAçÃO DE EMpRESA JORNALíSICA.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o t2013, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do R.G. ro _, SSP/PR, C.P.F. no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e,
de outro lado <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica, de direito privado, com
sede a <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NUMERO>, município de
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>, inscrito no
CNPJ/MF sob n.o <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei
8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a obriga-se a divulgar os atos oficiais do
Executivo Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE, conforme consta da proposta apresentada
no Pregão Presencial n.o __12013

Os textos deverão ser publicados com as seguintes configurações:
Fonte - Arial; Tamanho da letra do texto - no mínimo 7; Tamanho da
letra do cabeçalho - no mínimo 9; lmpressão na cor preta;
Periodicidade mínima: 2 vezes por semana, sendo que nos meses
exigidos para publicação de relatórios da Lei de Responsabilidade
Fiscal uma publicaçâo da última semana deverá ocorrer no dia 30;
lntervalo de no mínimo 2 dias entre as publicações semanais;
As publicações serão enviadas até às l4horas do dia anterior ao da
publicação por e-mail ou fax, exceto se o conteúdo não permitir.
Circulaçáo que abranja no mínimo os Municípios filiados a AMUNOP;
Envio para a contratante de arquivo digital de todas as publicações;
Deverão ser entregue na sede da Prefeitura Municipal no mínimo 30
exemplares por edição.
Deverão ser entregue na sede da Câmara Municipal no mínimo 10
exemplares por edição.
Deverão ser entregue na sede do SAMAE no mínimo 10 exemplares
por ediçâo.

Rua Walfr€do Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná - E -
E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.sov.br
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5 - MINUTA DO CONTRATO

Referente Pregão Presencial n.o /20í3





PR EFEI TU RA IVIUN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

A entrega dos exemplares e arquivo digital deverá ser feita em alé 24
horas da publicação;
Distribuição de jornais em pelo menos 10 (dez) pontos públicos no
município de Nova Santa Bárbãra a serem definidos em conjunto
com o contratante;
O jornal contratado deverá ter versão digital.
A quantidade de arquivos a serem publicados é ilimitada, conforme
as necessidades da contratante.

Os exemplares dêverão serem entregues na Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, na Câmara
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Zacarias Lemes Gonçalves, n'436 - Centro e no
SAMAE, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n'340 - Centro, em até 24 horas da publicação e
em pelo menos 10 (dez) pontos públicos no município de Nova Santa Bárbara a serem definidos
em conjunto com o contratante.

Parágrafo Único - No ato da primeira entrega dos exemplares, os
mesmos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada por uma
Comissão constituída pela Administração, que deverá atestar se o
mesmo atende as características constantes neste edital, podendo
ser rejeitado caso desatenda as especiíicaçóes.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial N." /20í3 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que

os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes
para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita

execução.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os

anexos e este contrato, vale o contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniôes e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição
contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO

033

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

Para o fornecimento do objeto descrito
CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA o valor de R$

mensais, durante í2 (doze) meses, totalizando de R$--

Rua Walfredo Bittençouú de Moraes n' 222, Ceotro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná - E -
E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

na Cláusula Primeira, a
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clÁusulA eurNTA - Do PAGAMENTo

O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias apos a prestação
dos serviços, com a apresentação da respectiva Nota Fiscal e logo após a aceitação da nota pela
secretaria solicitante lançada na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO ÚNlco - A CONTRATADA se compromete a emitir a
respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula
Quarta.

CLÁUSULA SEXTA . DA RESGISÃo coNTRATUAL

escrito d a Adm i n istração,, ", ::""',' ::il:H1: i i;ff:i;:., Ttiill3fli,,'!l i:'il':?i;
Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de
que haja conveniência da Administração.

PARÁGRAFO UNTCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato,
além de multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e
demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA OITAVA . DAS SANÇÕES

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações
assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por

indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula
penal, pelo valor de 20o/o (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA NoNA - DA DorAçÃo oRÇAMENTARTA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação
orçamentária no

cLÁUSULA DÉcIMA - Do PRAzo DE VIGÊNcIA.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

0?4





PREFEI TURA IVIUN I CI PAL 0e5
NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pannruÁ

O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,
contados à partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período de acordo
com as partes.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA . Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná,
para a solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos _ de de _.

Claudemir Va!ério

Prefeito Municipal

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENGIAL NO 41-01.0112013 . SRP

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP4í -0í -0't -201 3_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI
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